LEI N.º 1.983, DE 26/03/99

Acrescenta dispositivo á Lei 1.7956 de 22/07/ 97.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 1.795, de 22/07/97 passa a vigorar acrescida dos seguintes parágrafos:

Art. 1º - ..................................................................................................

Parágrafo 1º - A Administração Municipal fará levantamento de todas as ruas, praças, avenidas e logradouros com denominação dada nos últimos 6 (seis) anos.

Parágrafo 2º - a Prefeitura dará ciência á CEMIG, COPASA, Empresa Brasileira de Correios, TELEMIG, concessionárias de transporte coletivo, associação Comercial e Sindicato dos taxistas e, a partir da publicação desta Lei, toda denominação ou alteração terá que ser comunicada ás entidades mencionadas no prazo de 60 (sessenta) dias da vigêncis da lei que deu ou alterou denominação.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de março de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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